
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 191 
Abre Crédito Adicional Especial, dando outras pro 

vide-ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 	nQ 

1442 de 20 de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 

Adicional Especial no valor de 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), para 

construção de Saldes Comunitãrios em complemento aos conv'enios 	firmados 

com a Secretaria de Trabalho e Ação Social - Projetos Gralha Azul, 	mediante 

a seguinte ordem classificatOria, de acordo com a Lei Federal n2 4320, de 17 

de março de 1964: 

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO  

0703 - Divisão de Edificações e Conservação  

de PrOprios Municipais 

0703.10814871.048-construçãodesalãocomunitãrio 

815/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	 2.000.000,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo 	anterior, 

será utilizado como recurso o provável excesso de arrecadação previsto para 

o corrente exerclálo. 
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Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de agosto (de.1990. 
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